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AUTORIZA ABERTURA DE CRÊDITO ESPECIAL 
EXTRORDINÂ.RIO. 

A Cara Municipal de Frei Inocricio, Estado de 
Minas Gerais, por seus vereadores, decreta, e eu, Prefeito Municipal san-
ciono a seguinte Lei: 

Art. 12- Fica o Cef e do Executivo Nuhicipal au-
torizado a abrir, por decreto, o Crédito Especial Extraordinário, no va-

lor de 4100.000,00 (cem mil cruzeiros), para fazer face às despesas pro-
vocadas pelas enchentes que ora o Município de Frei inocencio acaba de ao- 

fre±. 	 Art. 2 - Para abertura do Crédito Especial cons- 
tante do artigo anterior, fica ainda o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a cancelar, total ou parcialmente, dotações do orçanento vigente. 
Ârt.3Q - Revogadas as dsposiçes em contr&rio, es-

ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocéncio, 22 de fevereiro de 1.970. 

Jos P-d.ro da Silva - Prefeito Munici. 

Tereza dos Anjos Vieira - Aux. Secretaria. 


